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PARECER JURÍDICO 04/2026 
 
 
 
Câmara Municipal de Cametá 
Assunto: Pregão Eletronico  
 

 
Ementa: Direito Administrativo. Licitações e 

contratos. Pregão Eletronico. Registro de Preços 

para Futura e Eventual Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de material grafico 

para atender as necessidades da Camara 

Municipal de Vereadores do Municipio de Cametá-

PA.Possibilidade. 

Relatório 

Trata-se de Autos do Procedimento na modalidade Pregão 

Eletrônico, com a finaliddae de contratação de empresa especializada no 

fornecimento de material grafico para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Cametá, Estado do Pará. 

Visto isso, em relação aos aspectos extrínsecos do procedimento, 

verifica-se que a instrução processual observou, no que couber, a Orientação 

Normativa AGU nº. 02/2009, que preceitua que os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um 

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, 

numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento. 

Sendo assim, passamos a análise jurídica do caso em tela, 

ressaltando que o presente parecer será opinativo, de modo que tal opinião não 

vincula o administrador público, podendo o administrador público entender de modo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
C.N.P.J.: 34.625.749/0001-46 

ESTADO DO PARÁ 

Travessa: Enéas Martins, 2105 – Altos – Fone: (091) 3781-1196 – Bairro São João Batista 

CEP: 68.400.000 – Cametá- Pará 

 

 

 
 

diverso. Tendo este Parecer o escopo de assistir a autoridade administrativa no controle 

interno da legalidade dos atos a serem praticados. 

É o relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

O exame desta Assessoria Juridica se dá nos termos do inciso XXI do art. 37 
da Constituição de 1988, e no art. 28, Inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, e demais normas 
pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem técnica, 
financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de competência do cargo, com 
teor elucidativo não vinculativo da Autoridade Competente. 

O dever de licitar é expresso no inciso XXI do art. 37 da Constituição de 1988, 
vejamos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade , publicidade e eficiência 
e, também , ao seguinte : 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação , as obras , serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes , com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termo s da lei , o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. " 

Com efeito, de acordo o Supremo Tribunal Federal, a Licitação Pública possui 
um objetivo duplo, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a 
garantia ao administrado de sua concorrência à contratação pretendida em igualdade de 
condições. Vejamos: 

"A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, 
pautando-se pelo princípio da isonomia. Está voltada a um duplo objetivo: o de 
proporcionar à administração a possibilidade de realizar o negócio mais 
vantajoso- o melhor negócio - e o de assegurar aos administrados a 
oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação 
pretendida pela administração. ( ... ) Procedimento que visa à satisfação do 
interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia, a função da licitação 
é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, envolvendo o maior número 
possível de agentes econômicos capacitados, a satisfação do interesse público. 
A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, impõe-se seja desenrolada de modo que reste 
assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às 
contratações da administração. A conversão automática de permissões 
municipais em permissões intermunicipais afronta à igualdade - art. 5º -, bem 
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assim o preceito veiculado pelo art. 175 da CB . ( .. . ) Afronta ao princípio da 
isonomia , igualdade entre todos quantos pretendam acesso às contratações 
da administração.[ADI 2 .716 , rei. min.Eros Grau, j . 29-11-2007, P,DJEde 7-3-
2008.]" 

Desse modo, a licitação tem como objetivo satisfazer o interesse público, 
seguindo o princípio da isonomia, sendo tanto para proporcionar à administração a 
possibilidade de realizar o melhor negócio, quanto garantir que os administrados tenham 
igualdade de condições para competir pela contratação desejada pela administração. A 
competição promovida pela licitação deve garantir a igualdade entre os participantes que 
desejam ter acesso aos contratos oferecidos pela administração. 

No presente caso trata-se de processo licitatório cuja modalidade escolhida é o 
Pregão na forma eletrônica prevista na art. 28, Inciso I, da lei nº. 14.133/2021, vejamos: 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

 I - pregão; 

Assim o art. 17 e 18 da Lei nº 14.133/2021 que relaciona os atos que devem 
ser seguidos pela administração durante a fase preparatória, in verbis: 

Art. 17. O processo de licitação observará as 

seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for 
o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

Já na fase preparatória necessário cumprir alguns requisitos caracterizados 

pelo planejamento, vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas 

e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar 

que caracterize o interesse público 

envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento 

da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as 

composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

 
VI - a elaboração de minuta de contrato, 

quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de 
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prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados 

os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das 

condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e 

de qualificação econômico- financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 
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XI - a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.º 14.133/2021, que é 

conteúdo obrigatório nos editais licitatórios: 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu 

objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser 

adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de 

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços 

diferentes: 

 

a) Quando o objeto for realizado ou entregue 

em locais diferentes; 

b) Em razão da forma e do local de 

acondicionamento; 

 

c) Quando admitida cotação variável em 

razão do tamanho do lote; 

d) Por outros motivos justificados no 
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processo; 

 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou 

não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

obrigando-se nos limites dela; 

 

V - o critério de julgamento da licitação, que 

será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de 

preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços 

registrados; 

 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou 

prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou 

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de 

registro de preços e suas consequência. 
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Consoante os ensinamentos de Lucas Rocha Furtado em seu Curso 

de Licitações e Contratos Administrativos, 5ª e d., Belo Horizonte Fórum, 2013, p. 

355, que na fase preparatória do pregão é indispensável que administração 

pública demonstre a necessidade da contratação a ser celebrada, com intuito 

de evitar excessos, que seja definido precisamente objeto a ser contratado. 

A característica singular do sistema de registro de preços consiste 

em, justamente, viabilizar a aquisição de bens ou a contratação de serviços, de 

forma futura, eventual e parcelada, todas as vezes e nas quantidades flexibilizadas 

que a contratante necessitar, sem obrigatoriedade de contratar todo serviço de uma 

vez só. 

Nesse sistema, o órgão responsável pela licitação realiza a seleção 

de fornecedores por meio de um edital, definindo as condições e especificações 

técnicas dos bens ou serviços a serem adquiridos. Os interessados em participar 

registram seus preços, que serão utilizados como referência para futuras compras. 

Uma das principais vantagens do sistema de registro de preços é a 

simplificação dos procedimentos licitatórios. Ao invés de realizar diversas licitações 

para cada contratação, o órgão público pode utilizar o sistema para realizar compras 

de forma mais ágil e eficiente. 

Além disso, esse sistema permite a redução de custos, uma vez que 

os fornecedores selecionados terão seus preços registrados por um período 

determinado. Assim, quando houver a necessidade de aquisição, os órgãos públicos 

podem consultar a ata de registro de preços e adquirir os produtos ou serviços pelo 

menor preço registrado. 

Feita essas considerações passamos a análise dos documentos 
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acostados no processo administrativo licitatório. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de 

forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial 

atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que 

sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos 

que devem ser considerados na elaboração do ETP: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 

 

II - demonstração da previsão da contratação 

no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
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III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a 

contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala; 

 

V - levantamento de mercado, que consiste 

na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

 

VI - estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

 

VII - descrição da solução como um todo, 

inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso; 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não 

da contratação; 
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(...) 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme 

expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não 

contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 

Consta ainda no estudo técnico preliminar a planilha descritiva dos 

itens, a ETP ainda informa que as quantidades descritas na planilha são suficientes 

para atender a demanda do ente Público. 

Assim, de análise dos documentos acostados nos autos, 

notadamente dos aspectos legais, sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que 

consta a demonstração dos elementos previstos em lei. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante 

elaboraram o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento 

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão 

assistido, ele contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma 

pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do objeto 

de forma precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos para entrega. 

Verifica-se que o termo de referência, consta informações como a 

descrição detalhada do objeto da licitação, quantitativo, sua justificativa e finalidade, 
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as especificações técnicas, os critérios de qualificação e habilitação dos 

participantes, as unidades de medida, o prazo para execução do contrato, os 

critérios de medição e pagamento, além de outros aspectos pertinentes, consta 

ainda os anexos. 

É importante ressaltar que o Termo de Referência foi elaborado com 

cuidado e atenção, de forma a garantir e transparente, a economicidade, a eficiência 

e a sustentabilidade da contratação pretendida. Sua elaboração seguiu as diretrizes 

estabelecidas pelo o artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021, trazendo todas as 

especificações necessárias para fiel comprimento do objeto. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Além disso, é indispensável na fase interna ou preparatória do 

processo licitatório que a minuta do edital e do contrato estejam de acordo com os 

requisitos previstos no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe:  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento 

Assim verifico que a Minuta do Edital atende todas as exigências do 

artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, pois informa com clareza e objetividade o número de 

processo licitatório número de ordem anual. Ademais o critério de julgamento ou tipo 

de licitação, o modo de disputa, faz menção a legislação aplicável ao presente edital, 

indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a documentação e 

proposta. 

O edital prevê ainda as exigências e condições que deverão ser 

atendidas pelas empresas licitantes, a impugnação do ato convocatório e o acesso 
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às informações, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que serão 

fornecidas informações e esclarecimentos relativos à licitação e apresenta o rol de 

infrações que poderão acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso 

de não cumprimento de cláusulas contratuais. 

Deste modo, esta Assessoria Jurídica entende não necessitar de 

quaisquer alterações no Instrumento Convocatório. 

Conclusão 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 

regem a matéria, esta Assessoria Jurídica manifesta-se favorável a realização do 

certame licitatório pretendido por esta Câmara Muncipal, na modalidade Pregão 

Eletrônico que tem como objeto é o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de material grafico para 

atender a necessidade da Câmara de Vereadores de Cametá-PA. É o parecer, salvo 

melhor juízo. 

Cametá, 02 de janeiro de 2026. 

 

ALTINO CRUZ E SILVA 

OAB-PA Nº 17.057 

ASSESSOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
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